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DECRETO nº. 453/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 11 (onze) dias, com início em 29/06/2021, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 05973/2021, à senhora URANIA MELO VIANA, servidora com 
cargo em provimento efetivo de Professor, matriculada sob nº. 1.042, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.846-2 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.509-34. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 14 de julho de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 454/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 03 (três) dias, com início em 28/06/2021, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 06035/2021, à senhora SAULIANE FERREIRA BORBA DE 
CAMARGO, servidora com cargo em provimento efetivo de Soldador, matriculada sob 
nº. 5.061, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.990-8 SESP/SP e inscrita 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.199-99. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 14 de julho de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 

DECRETO nº. 455/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 10 (dez) dias, com início em 07/07/2021, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 06329/2021, à senhora AFRINE TOLKMITH ROLIM SOARES, 

servidora com cargo em provimento efetivo de Enfermeira, matriculada sob nº. 1.074 e 
4.091, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.367-5 II/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.649-11. 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data . 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 15 de julho de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 456/2021 
 

A Prefeita Municipal de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, 
inciso II da Constituição Federal, artigo 67 incisos X, XI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA a COMISSÃO PERMANENTE DE 

CONCURSO PÚBLICO para organizar e realizar concursos de provimentos de Cargos 
Públicos Municipais. 

 
Artigo 2º. A presente Comissão será soberana e responsável 

por dirimir qualquer situação não contemplada pelo Edital de Concurso, mediante 
relatório submetido à apreciação da Procuradoria Geral do Município. 

 
Artigo 3º. Fica a Comissão Permanente de Concurso Público, 

assim composta: 
 

· Como Presidente, o Senhor:  
 

o JOSIAS ZACHAROW PEDROSO, brasileiro, casado, servidor público 
municipal com cargo em provimento comissionado de Secretário Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.672-9 II/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXXX.799-49. 

 
 

· Como Membros, os senhores:  
 

o TANIA MARISTELA MUNHOZ, brasileira, solteira, servidora 
pública municipal com cargo em provimento comissionado de Secretária Municipal de 
Negócios Jurídicos, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XXX.241-5 SESP/SP e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.688-03; 

o ALESSANDRA WALENGA VAZ, brasileira, solteira, servidora 
pública municipal com cargo em provimento efetivo de Escriturário II, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.958-7 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.599-75; 

o CAROLINE DE AZEVEDO FANHA STALHSCHMIDT , brasileira, 
casada, servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Dentista, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.363-5 II/PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.909-07; 

o JACKSON LUIS FARIA, brasileiro, solteiro, servidor público 
municipal com cargo em provimento efetivo de Técnico em Contabilidade, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.748-2 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.249-94; 

o PRESCILA DE BARROS MATIOSKI, brasileira, solteira, servidora 
pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. nº. X.XXX.270-6 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.989-
70; 

o WILIAM CESAR DE MENDONÇA PERES, brasileiro, solteiro, 
servidor público municipal com cargo em provimento efetivo de Agente 
Administrativo, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.357-5 SESP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.089 -83. 

 
Artigo 4º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 
interesse público (artigo 4º da Lei M unicipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 5º. Fica revogado o Decreto nº. 088/2020 datado de 05 

de março de 2020. 
 
Artigo 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Gabinete da Prefeita, 15 de julho de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos  

DECRETO nº. 457/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de
LOURIVAL BORGES e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente,  

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica prorrogado o Processo Administrativo 
Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por LOURIVAL 
BORGES, servidor público municipal, ocupante do cargo em provimento efetivo de 
Guardião Patrimonial, sob matrícula nº. 3.498, tendo em vista o contido no Protocolo 
Geral sob nº. 02902/2021. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 16 de julho de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos  

DECRETO nº. 458/2021 
 

Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade ao 
servidor DENEVAL BUENO FILHO. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica 
Municipal, e com fulcro no artigo 40, §1°, inciso III, alínea b da Constituição da 
Republica Federativa do Brasil, artigos 45 e 46 da Lei Municipal nº. 2037/2009, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo sob nº. 04980/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, com fundamento no artigo 40, §1°, 
inciso III, alínea b da Constituição da Republica Federativa do Brasil, artigos 45 e 46 da 
Lei Municipal nº. 2037/2009, que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva, ao servidor DENEVAL BUENO 
FILHO, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.783 SESP/PR, e inscrito no 
CPF/MF sob nº XXX.XXX.679-15, ocupante do cargo público de Zelador, sob matrícula 
nº. 348, junto à Prefeitura Municipal de Jaguariaív a. 

 
Parágrafo Único. Os proventos, conforme artigo 38 e 46 da 

Lei Municipal 2.037/2009, c/c art. 40, § 1º, III, ‘b’ da Constituição Federal, serão 
proporcionais, à razão de R$ 1.311,69 (um mil, trezentos e onze reais e sessenta e nove 

centavos) por mês, totalizando R$ 15.740,28 (quinze mil, setecentos e quarenta reais e 
vinte e oito centavos) anuais, assegurando-se a revisão para preservar seu valor real, na 
mesma proporção e na mesma data, que se modificar a remuneração dos servidores em 
atividade, não podendo o benefício ser inferior ao salário mínimo nacional v igente. 

 
Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 
Servidores Públicos do M unicípio de Jaguariaív a – IPASPMJ. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita , 16 de julho de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
 

HISSASHI UMEZU 
Presidente do IPASPMJ 
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DECRETO nº. 459/2021 
 

Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição ao servidor EDISON DE 
MELO. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica 
Municipal, e com fulcro no artigo 3º. da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e art. 121 da 
Lei Municipal nº. 2037/2009, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
sob nº. 06127/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
com fundamento no artigo 3º. da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e art. 121 da Lei 
Municipal nº. 2037/2009 que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva, ao servidor EDISON DE MELO, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.670-6 SESP/PR, e inscrito no 
CPF/MF sob nº XXX.XXX.259-91, ocupante do cargo público de Motorista Carros Leves, 
sob matrícula nº. 78, junto à Prefeitura Municipal de Jaguariaíva. 

 
Parágrafo Único. Os proventos, conforme artigo 3º. da 

Emenda Constitucional nº. 47/2015 e art. 121 da Lei Municipal nº. 2037/2009 serão 
integrais à razão de R$ 2.413,02 (dois mil, quatrocentos e treze reais e dois centavos) 
por mês, totalizando R$ 28.956,24 (vinte e oito mil, novecentos e cinquenta e seis reais e 
vinte e quatro centavos) anuais, assegurando-se a revisão para preservar seu valor real, 
na mesma proporção e na mesma data, que se modificar a remuneração dos servidores 
em atividade, não podendo o benefício ser inferior ao salário mínimo nacional vigente. 

 
Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 
Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 16 de julho de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
 

HISSASHI UMEZU 
Presidente do IPASPMJ 

EXTRATO PROTOCOLO nº 5793/2021 – EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº001/2021. CARGO ENFERMEIRO. SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 71/2021.  

CONTRATADA: LARA SANTOS MENDES DE MELO.  RG Nº XX.XXX.907-0-

PR e CPF nºXXX.XXX.178-06. Valor Contratual: R$4.619,71(quatro mil, 

seiscentos e dezenove mil reais e setenta e um centavos) mensais. 

ASSINATURA: 1/07/2021 a 1/07/2022. 

EXTRATO – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTAGIO CURRICULAR. 

PROTOCOLO Nº5288/2021. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.   

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº73/2021. ESTAGIÁRIA: LUAN MARCOS PEREIRA 

CARNEIRO. RG Nº xx.xxx.494-0-5SSP/PR. BOLSA ESTAGIO Lei Municipal 

2633/2017. CARGA HORARIA: 30 HORAS SEMANAIS.  VIGÊNCIA: 01 de julho de 

2021 até 01 de julho de 2022.  

EXTRATO. TERMO DE COMPROMISSO DE ESTAGIO CURRICULAR.  

PROTOCOLO nº 5870/2021 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM E 

RECURSOS HUMANOS. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 72/2021.  

CONTRATADA: LUCAS NATÃ BUENO LINHARES.  RG Nº XX.XXX.533-4-PR 

e CPF nºXXX.XXX.399-01. Bolsa Estágio Lei Municipal 2633/2017. Carga 

Horaria: 30 horas Semanais. Vigência 01 de julho de 2021 até 01 de julho de 

2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 6170/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº002/2021. FISCAL SANITÁRIO – COVID-19. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº74/2021.  CONTRATADA: FERNANDA BORDIGNON DOS 

SANTOS. CPF Nº XXX.XXX.849-90. Valor salario mensal: R$1.466,08(um mil 

quatrocentos e sessenta e seis reais e oito centavos). Vigência: 06 de julho de 2021 

até 06 de julho de 2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 6171/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº002/2021. FISCAL SANITÁRIO – COVID-19. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº75/2021.  CONTRATADA: MARCELI MARTINS DA SILVA DO 

PRADO. CPF Nº XXX.XXX.269-85. Valor salario mensal: R$1.466,08(um mil 

quatrocentos e sessenta e seis reais e oito centavos). Vigência: 06 de julho de 2021 

até 06 de julho de 2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 6173/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº002/2021. FISCAL SANITÁRIO – COVID-19. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº76/2021.  CONTRATADO: DIEGO DA SILVA MARIANO. CPF 

Nº XXX.XXX.878-66. Valor salario mensal: R$1.466,08(um mil quatrocentos e 

sessenta e seis reais e oito centavos). Vigência: 06 de julho de 2021 até 06 de julho de 

2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 6174/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº002/2021. FISCAL SANITÁRIO – COVID-19. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº77/2021.  CONTRATADO: GISELE DA SILVA CORREA. CPF 

Nº XXX.XXX.719-27. Valor salario mensal: R$1.466,08(um mil quatrocentos e 

sessenta e seis reais e oito centavos). Vigência: 06 de julho de 2021 até 06 de julho de 

2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 6175/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº002/2021. FISCAL SANITÁRIO – COVID-19. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº78/2021.  CONTRATADO: TATIANE LABRES KOYAMA. CPF 

Nº XXX.XXX.169-33. Valor salario mensal: R$1.466,08(um mil quatrocentos e 

sessenta e seis reais e oito centavos). Vigência: 06 de julho de 2021 até 06 de julho de 

2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 6177/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº002/2021. FISCAL SANITÁRIO – COVID-19. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº79/2021.  CONTRATADO: JUAREZ FERREIRA JUNIOR. CPF 

Nº XXX.XXX.289-07. Valor salario mensal: R$1.466,08(um mil quatrocentos e 

sessenta e seis reais e oito centavos). Vigência: 06 de julho de 2021 até 06 de julho de 

2022. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO  
 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, 
Centro, inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 
ato representado pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, 
portadora da cédula de identidade RG nº. x.xxx.075-9-PR, e CPF nº. 
xxx.xxx.839-72, residente e domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São 
Luís, Jaguariaíva/PR, nesta Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de 
seu mandato e funções, rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 
08/12/2020 até 06/07/2021 em nome do contratado ANA PAULA SANTOS 
MOREIRA, CPF n° xxx.xxx.419-73, residente e domiciliado na Praça Silas 
Gerson Ayres, 75,  Jaguariaíva – PR. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO  
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, 
inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato 
representado pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da 
cédula de identidade RG nº. x.xxx.075-9-PR, e CPF nº. xxx.xxx.839-72, residente e 
domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 
Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, rescinde o 
Contrato Administrativo, com admissão 08/12/2020 até 06/07/2021 em nome do 
contratado ANA PAULA SANTOS MOREIRA, CPF n° xxx.xxx.419-73, residente e 
domiciliado  na Praça Silas Gerson Ayres, 75,  Jaguariaíva – PR. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO  
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, 
inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato 
representado pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da 
cédula de identidade RG nº. x.xxx.075-9-PR, e CPF nº. xxx.xxx.839-72, residente e 
domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 
Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, rescinde o 
Contrato Administrativo, com admissão 12/05/2021 até 05/07/2021 em nome da 
contratada GISELE DA SILVA CORREA, CPF n° xxx.xxx.719-27, residente e 
domiciliado na Rua Eduardo Xavier da Silva, 262, Cidade Alta, Jaguariaíva – PR. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO  
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, 
inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato 
representado pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da 
cédula de identidade RG nº.x.xxx.075-9-PR, e CPF nº. xxx.xxx.839-72, residente e 
domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 
Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, rescinde o 
Contrato Administrativo, com admissão 13/05/2021 até 05/07/2021 em nome do 
contratado TATIANE LABRES KOYAMA, CPF n° xxx.xxx.169-33, residente e 
domiciliado  na Rua Claro Jansson, 112,  Jaguariaíva – PR. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 008  
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 

             

  A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das 

atribuições legais, e em atendimento ao Edital de Concurso Público nº 001/2019, resolve: 

CONVOCAR 

Os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Concurso Público Municipal, 

homologado através do Edital de Homologação nº 008/2019 para que no período de 16 a 23 

de julho de 2021, apresentem cópia dos seguintes documentos, acompanhado dos originais, 

junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva: 

a) 01 (uma) Foto 3x4 recente; 
b) Carteira de Identidade; 
c) Título de Eleitor; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
e) Certidão de Nascimento/Casamento; 
f) Certidão de Nascimento dos filhos dependentes até 21 anos;  
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (para homens); 
h) Comprovante de inscrição no PIS / PASEP (ativo); 
i) Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso); 
j) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;  
k) Certidão de quitação das obrigações eleitorais (expedida pelo Cartório Eleitoral); 
l) Certidão de Antecedentes Criminais; 
m) Comprovante de endereço atualizado; 
n) Habilitação no Órgão de Classe; 
o) RG e CPF do cônjuge ou companheiro(a); 
p) CPF dos filhos dependentes até 21 anos 
q) Extrato previdenciário (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais) 
 
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

5º 
 

MATEUS DE OLIVEIRA 
GONÇALVES 

 
224931 

 
PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SEFIN 
DEVIDO EXONERAÇÃO DE 

PRISCILA LEITE SOUZA 
SAMOROSKI 

 

 
Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 16 de julho de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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